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Encaminho à Mesa Diretora desta Casa de Leis, após apreciação do Douto Plenário,
nos termos regimentais, a presente Moção de Pesar aos familiares do senhor
Otomilton de Jesus Corrêa, em virtude de seu falecimento.Aos familiares e
amigos, expressamos nossos mais sinceros sentimentos neste momento de dor e
despedida, rogando a Deus que conceda força e conforto a todos para superar esta
irreparável perda.

O senhor Otomilton de Jesus Corrêa foi uma pessoa muito respeitada em nossa
comunidade, destacando-se por sua dedicação à educação e à vida religiosa. Como
professor, contribuiu de forma significativa para a formação de inúmeros alunos,
transmitindo não apenas conhecimentos, mas também valores importantes para a
construção de uma sociedade mais justa e consciente.

  
SALA DAS SESSÕES, 16 de Março de 2026

Matheus Cazarin
2º Secretário(a) - PSB
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